
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/332 424/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DECISÃO

 297/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Licenciamento de operação de loteamento - #G0194#Procedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da informação técnica emitida pela Divisão de Apreciação Técnica, propõe-se o
deferimento da operação urbanística atendendo que a proposta do projeto de operação de
loteamento reúne as condições para aprovação.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2026/218 de 5 de Janeiro de 2026.

RESOLUÇÃO

Pese embora se encontrem suspensos os procedimentos urbanísticos com início a 02/10/2025 da
segunda discussão pública da 3.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Braga, nos termos do n.º
1 e 2 do artigo 89.º do RJIGT, destinado à formulação de reclamações, observações ou sugestões
referentes às alterações operadas ao documento já submetido, anteriormente, a discussão pública
e que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de revisão, pelo prazo de 30 dias
úteis, com início no 5.º dia útil posterior à publicação do aviso no Diário da República através do
Aviso n.º23709/2025/2, de 25 de Setembro, em conformidade com o Artigo 145.º do RJIGT e
Artigo 12.ºA do RJUE, considera-se que poderá ser levantada a suspensão do presente
procedimento uma vez que a decisão à luz dos dois planos (em vigor e em discussão pública) é
favorável, conforme explanado no parecer jurídico emitido pela Prof.ª Doutora Fernanda Paula
Oliveira, comunicado ao serviço pelo Sr. Diretor Municipal, Dr. Zamith Rosas em 06/01/2025.
Defiro a operação de loteamento apresentada ao abrigo do presente processo, nos termos e
condições impostas pela informação e despachos que antecedem.
À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.
O requerente deverá apresentar os projetos de especialidades elencados na informação técnica no
prazo de um ano, a contar da data de notificação da aprovação a que se reporta o pedido em
apreço.

Despachos

A 05/01/2026, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de Apreciação
Técnica: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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